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Decreto n.º 13,  de 24 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA 

FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA QUE 

ABAIXO MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guatapará, Senhor JURACY COSTA DA SILVA, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11º, Inciso XIX da Lei Orgânica do 

Município, na conformidade do que preceitua o Art. 5º, XXIV da Constituição Federal 

de 1988, bem como tendo em vista o disposto no Art. 5º e 6º do Decreto Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis 

Federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e 4.132 de 10 de setembro de 1962, e Lei 

Federal n.º 10.257. de 10 de julho de 2001, Artigo 4º, Inciso V, alínea “a”. 

 

 

DECRETA: 

 

 

 ‘ARTIGO 1º - É declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, 

partes de uma área do imóvel denominado Fazenda Guatapará, pertencente á 

empresaVale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A situado na cidade de 

Guatapará/SP,Matricula n.º  91.254 – C.R.I. de Ribeirão Preto – SP., denominadas 

glebas “A” e “B’, assim descritos: 

 

“O polígono inicia no vértice nº 01, o qual esta localizado na Fazenda Guatapará 

– matricula nº 91.254 – proprietário Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A, 

do vértice 01 segue até o vértice 02 no rumo de 76°45’41” SE, na extensão de 6.64 

metros, segue divisando com aFazenda Guatapará – matricula nº 91.254 – proprietário 

Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A, do vértice 02segue até o vértice 03 

no rumo de 51°37'53" SE, na extensão de 10,58 metros, e segue divisando com o 

mesmo, do vértice 03segue até o vértice 04 no rumo de 44°51'15" SE, na extensão de 

7,65 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 04segue até o vértice 05 no 

rumo de 51°02'32" SE, na extensão de 35,39 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 05segue até o vértice 06 no rumo de 52°19'00" SE, na extensão de 18,95 
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metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 06segue até o vértice 07 no rumo de 

49°01'51" SE, na extensão de 18,49 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

07segue até o vértice 08 no rumo de 47°31'36" SE, na extensão de 25,98 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 08segue até o vértice 09 no rumo de 

42°04'31" SE, na extensão de 24,98 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

09segue até o vértice 10 no rumo de 43°55'52" SE, na extensão de 70,82 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 10segue até o vértice 11 no rumo de 

45°54'54" SE, na extensão de 38,52 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

11segue até o vértice 12 no rumo de 21°48'29" SE, na extensão de 10,38 metros, e 

segue divisando com o mesmo, dovértice 12segue até o vértice 13 no rumo de 

46°21'38" SE, na extensão de 18,73 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

13segue até o vértice 14 no rumo de 39°47'34" SE, na extensão de 20,84 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 14segue até o vértice 15 no rumo de 

85°15'06" NE, na extensão de 9,46 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

15segue até o vértice 16 no rumo de 48°55'17" SE, na extensão de 7,86 metros, e segue 

divisando com o mesmo, do vértice 16  segue até o vértice 17 no rumo de 56°11'06" SE, 

na extensão de 10,85 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 17  segue até 

o vértice 18 no rumo de 57°43'45" SE, na extensão de 19,08 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do vértice 18  segue até o vértice 19 no rumo de 27°55'34" SW, na 

extensão de 24,31 m, e segue divisando com o mesmo, do vértice 19  segue até o vértice 

20 no rumo de 55°24'18" SE, na extensão de 31,78 metros, e segue divisando com o 

mesmo, do vértice 20  segue até o vértice 21 no rumo de 41°53'57" SE, na extensão de 

20,19 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 21  segue até o vértice 22 no 

rumo de 44°26'46" SE, na extensão de 36,05 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 22  segue até o vértice 23 no rumo de 47°54'32" SE, na extensão de 30,49 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 23  segue até o vértice 24 no rumo 

de 44°28'31" SE, na extensão de 37,28 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 24  segue até o vértice 25 no rumo de 38°15'23" SE, na extensão de 16,81 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 25  segue até o vértice 26 no rumo 

de 25°44'02" SE, na extensão de 10,81 metros, do vértice 26  segue até o vértice 27 no 

rumo de 36°53'47" SE, na extensão de 7,34 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 27  segue até o vértice 28 no rumo de 76°10'40" SE, na extensão de 13,50 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 28  segue até o vértice 29 no rumo 

de 87°06'06" SE, na extensão de 5,95 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 29  segue até o vértice 30 no rumo de 45°28'52" SE, na extensão de 17,61 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 30  segue até o vértice 31 no rumo 

de 34°27'53" SE, na extensão de 6,25 metros, do vértice 31  segue até o vértice 32 no 

rumo de 33°48'23" SE, na extensão de 5,83 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 32  segue até o vértice 33 no rumo de 43°40'15" SE, na extensão de 5,05 metros, 

e segue divisando com o mesmo, do vértice 33  segue até o vértice 34 no rumo de 

50°19'37" SE, na extensão de 4,60 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

34  segue até o vértice 35 no rumo de 48°57'10" SE, na extensão de 4,74 metros,  e 

segue divisando com o mesmo,do vértice 35  segue até o vértice 36 no rumo de 
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39°55'44" SE, na extensão de 4,84 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

36  segue até o vértice 37 no rumo de 23°10'05" SE, na extensão de 5,62 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 37  segue até o vértice 38 no rumo de 

02°32'27" SW, na extensão de 7,07 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

38  segue até o vértice 39 no rumo de 24°19'32" SW, na extensão de 6,46 metros,  e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 39  segue até o vértice 40 no rumo de 

29°30'07" SW, na extensão de 7,43 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

40  segue até o vértice 41 no rumo de 28°28'04" SW, na extensão de 8,31 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 41  segue até o vértice 42 no rumo de 

26°36'31" SW, na extensão de 19,44 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 42  segue até o vértice 43 no rumo de 28°38'40" SW, na extensão de 21,05 

metros, e segue divisando com o mesmo, do  vértice 43  segue até o vértice 44 no rumo 

de 29°11'06" SW, na extensão de 21,61 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 44  segue até o vértice 45 no rumo de 33°36'02" SW, na extensão de 22,63 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 45  segue até o vértice 46 no rumo 

de 41°07'46" SW, na extensão de 20,68 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 46  segue até o vértice 47 no rumo de 39°45'19" SW, na extensão de 17,37 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 47  segue até o vértice 48 no rumo 

de 34°10'10" SW, na extensão de 19,19 metros, vértice 48  segue até o vértice 49 no 

rumo de 35°08'21" SW, na extensão de 42,07 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do  vértice 49  segue até o vértice 50 no rumo de 37°26'18" SW, na extensão de 9,39 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 50  segue até o vértice 51 no rumo 

de 44°55'18" SW, na extensão de 15,21 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 51  segue até o vértice 52 no rumo de 61°10'05" SW, na extensão de 7,74 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 52  segue até o vértice 53 no rumo 

de 82°33'28" SW, na extensão de 2,26 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 53  segue até o vértice 54 no rumo de 54°13'20" SW, na extensão de 271,03 

metros, e segue divisando com o mesmo, do  vértice 54  segue até o vértice 55 no rumo 

de 65°12'32" SW, na extensão de 29,49 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 55  segue até o vértice 56 no rumo de 64°53'36" SW, na extensão de 37,60 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 56  segue até o vértice 57 no rumo 

de 60°58'04" SW, na extensão de 26,77 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 57  segue até o vértice 58 no rumo de 57°10'09" SW, na extensão de 18,20 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 58  segue até o vértice 59 no rumo 

de 59°34'18" SW, na extensão de 25,59 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 59  segue até o vértice 60 no rumo de 60°29'42" SW, na extensão de 25,32 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 60  segue até o vértice 61 no rumo 

de 61°41'05" SW, na extensão de 15,28 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 61  segue até o vértice 62 no rumo de 69°45'34" SW, na extensão de 15,43 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 62  segue até o vértice 63 no rumo 

de 71°57'28" SW, na extensão de 6,55 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 63  segue até o vértice 64 no rumo de 83°48'19" SW, na extensão de 10,27 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 64  segue até o vértice 65 no rumo 
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de 68°58'31" NW, na extensão de 5,80 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 65  segue até o vértice 66 no rumo de 48°59'37" NW, na extensão de 3,62 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 66  segue até o vértice 67 no rumo 

de 31°46'33" NW, na extensão de 5,64 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 67  segue até o vértice 68 no rumo de 14°08'30" NW, na extensão de 3,85 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 68  segue até o vértice 69 no rumo 

de 09°30'08" NW, na extensão de 5,04 metros, e segue divisando com o mesmo, do 

vértice 69  segue até o vértice 70 no rumo de 22°51'41" NE, na extensão de 8,21 metros, 

e segue divisando com o mesmo, do vértice 70  segue até o vértice 71 no rumo de 

15°32'42" NE, na extensão de 9,47 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

71  segue até o vértice 72 no rumo de 10°11'05" NE, na extensão de 12,62 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 72  segue até o vértice 73 no rumo de 

04°40'08" NE, na extensão de 3,53 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

73  segue até o vértice 74 no rumo de 67°42'13" NE, na extensão de 15,71 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do  vértice 74  segue até o vértice 75 no rumo de 

64°18'21" NE, na extensão de 6,54 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

75  segue até o vértice 76 no rumo de 49°09'29" NE, na extensão de 15,02 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 76  segue até o vértice 77 no rumo de 

42°42'57" NE, na extensão de 14,84 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

77  segue até o vértice 78 no rumo de 42°43'01" NE, na extensão de 15,75 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 78  segue até o vértice 79 no rumo de 

41°53'52" NE, na extensão de 24,14 metros, e segue divisando com o mesmo, do  

vértice 79  segue até o vértice 80 no rumo de 46°10'03" NE, na extensão de 9,42 metros, 

e segue divisando com o mesmo, do vértice 80  segue até o vértice 81 no rumo de 

45°24'42" NE, na extensão de 22,45 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

81  segue até o vértice 82 no rumo de 44°27'54" NE, na extensão de 19,55 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 82  segue até o vértice 83 no rumo de 

44°24'15" NE, na extensão de 20,32 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

83  segue até o vértice 84 no rumo de 44°17'21" NE, na extensão de 20,32 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 84  segue até o vértice 85 no rumo de 

38°12'56" NE, na extensão de 18,68 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

85  segue até o vértice 86 no rumo de 34°38'33" NE, na extensão de 25,74 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 86  segue até o vértice 87 no rumo de 

30°33'10" NE, na extensão de 37,33 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

87  segue até o vértice 88 no rumo de 34°35'05" NE, na extensão de 30,91 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do  vértice 88  segue até o vértice 89 no rumo de 

41°08'33" NE, na extensão de 22,46 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

89  segue até o vértice 90 no rumo de 44°05'00" NE, na extensão de 26,79 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 90  segue até o vértice 91 no rumo de 

43°21'54" NE, na extensão de 13,89 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

91  segue até o vértice 92 no rumo de 42°51'13" NE, na extensão de 18,92 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 92  segue até o vértice 93 no rumo de 

45°43'19" NE, na extensão de 17,67 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 
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93  segue até o vértice 94 no rumo de 61°29'02" SE, na extensão de 4,76 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 94  segue até o vértice 95 no rumo de 

30°49'49" SE, na extensão de 4,49 metros, e segue divisando com o mesmo, do  vértice 

95  segue até o vértice 96 no rumo de 17°51'25" SE, na extensão de 5,38 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 96  segue até o vértice 97 no rumo de 

06°43'00" SE, na extensão de 6,09 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

97  segue até o vértice 98 no rumo de 04°29'42" SE, na extensão de 6,36 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 98segue até o vértice 99 no rumo de 

09°14'37" SE, na extensão de 5,76 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

99  segue até o vértice 100 no rumo de 28°09'26" SE, na extensão de 5,12 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 100  segue até o vértice 101 no rumo de 

44°34'38" SE, na extensão de 5,35 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

101  segue até o vértice 102 no rumo de 55°22'32" SE, na extensão de 5,20 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 102  segue até o vértice 103 no rumo de 

57°08'59" SE, na extensão de 4,98 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 

103  segue até o vértice 104 no rumo de 54°40'32" SE, na extensão de 5,74 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 104  segue até o vértice 105 no rumo de 

35°39'20" SE, na extensão de 5,57 metros, e segue divisando com o mesmo, dovértice 

105  segue até o vértice 106 no rumo de 09°25'25" SE, na extensão de 5,54 metros, e 

segue divisando com o mesmo, do vértice 106  segue até o vértice 107 no rumo de 

12°43'51" SW, na extensão de 5,47 metros, do vértice 107  segue até o vértice 108 no 

rumo de 30°26'11" SW, na extensão de 5,88 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 108  segue até o vértice 109 no rumo de 40°26'42" SW, na extensão de 6,83 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 109  segue até o vértice 110 no 

rumo de 43°00'44" SW, na extensão de 7,55 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 110  segue até o vértice 111 no rumo de 46°24'31" SW, na extensão de 8,11 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 111  segue até o vértice 112 no 

rumo de 47°16'20" SW, na extensão de 8,99 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 112  segue até o vértice 113 no rumo de 48°42'47" SW, na extensão de 8,62 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 113  segue até o vértice 114 no 

rumo de 48°45'12" SW, na extensão de 9,39 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do  vértice 114  segue até o vértice 115 no rumo de 56°26'30" SW, na extensão de 12,52 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 115  segue até o vértice 116 no 

rumo de 63°22'39" SW, na extensão de 6,50 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do  vértice 116  segue até o vértice 117 no rumo de 62°27'17" SW, na extensão de 12,51 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 117  segue até o vértice 118 no 

rumo de 52°31'12" SW, na extensão de 6,86 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 118  segue até o vértice 119 no rumo de 44°27'57" SW, na extensão de 15,00 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 119  segue até o vértice 120 no 

rumo de 37°56'21" SW, na extensão de 8,16 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 120  segue até o vértice 121 no rumo de 38°36'04" SW, na extensão de 10,01 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 121  segue até o vértice 122 no 

rumo de 68°33'28" NE, na extensão de 9,00 metros, e segue divisando com o mesmo, 
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do vértice 122  segue até o vértice 123 no rumo de 73°39'08" NE, na extensão de 9,34 

metros, e segue divisando com o mesmo, do  vértice 123  segue até o vértice 124 no 

rumo de 66°19'20" NE, na extensão de 5,06 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 124  segue até o vértice 125 no rumo de 62°00'03" NE, na extensão de 24,94 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 125  segue até o vértice 126 no 

rumo de 57°06'14" NE, na extensão de 12,37 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 126  segue até o vértice 127 no rumo de 57°50'39" NE, na extensão de 18,06 

metros, e segue divisando com o mesmo, do  vértice 127  segue até o vértice 128 no 

rumo de 60°54'49" NE, na extensão de 12,87 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 128  segue até o vértice 129 no rumo de 62°47'09" NE, na extensão de 12,52 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 129  segue até o vértice 130 no 

rumo de 61°54'01" NE, na extensão de 6,25 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 130  segue até o vértice 131 no rumo de 57°06'36" NE, na extensão de 5,59 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 131  segue até o vértice 132 no 

rumo de 47°45'49" NE, na extensão de 5,93 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 132  segue até o vértice 133 no rumo de 41°54'15" NE, na extensão de 10,81 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 133  segue até o vértice 134 no 

rumo de 38°58'20" NE, na extensão de 12,42 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 134  segue até o vértice 135 no rumo de 39°09'31" NE, na extensão de 6,47 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 135  segue até o vértice 136 no 

rumo de 39°40'21" NE, na extensão de 6,83 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 136  segue até o vértice 137 no rumo de 44°31'39" NE, na extensão de 13,32 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 137  segue até o vértice 138 no 

rumo de 70°35'00" NE, na extensão de 5,89 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 138  segue até o vértice 139 no rumo de 57°12'06" NE, na extensão de 12,97 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 139  segue até o vértice 140 no 

rumo de 58°21'38" NE, na extensão de 6,48 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 140  segue até o vértice 141 no rumo de 58°11'27" NE, na extensão de 26,77 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 141  segue até o vértice 142 no 

rumo de 52°25'13" NE, na extensão de 20,39 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do  vértice 142  segue até o vértice 143 no rumo de 49°53'52" NE, na extensão de 26,63 

metros, e segue divisando com o mesmo, do  vértice 143  segue até o vértice 144 no 

rumo de 43°56'25" NE, na extensão de 19,00 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 144  segue até o vértice 145 no rumo de 35°14'39" NE, na extensão de 19,48 

metros, e segue divisando com o mesmo, do  vértice 145  segue até o vértice 146 no 

rumo de 28°18'03" NE, na extensão de 20,44 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 146  segue até o vértice 147 no rumo de 27°04'29" NE, na extensão de 18,13 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 147  segue até o vértice 148 no 

rumo de 19°52'17" NE, na extensão de 22,52 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 148  segue até o vértice 149 no rumo de 17°12'29" NE, na extensão de 14,94 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 149  segue até o vértice 150 no 

rumo de 09°08'47" NE, na extensão de 19,39 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 150  segue até o vértice 151 no rumo de 01°02'37" NE, na extensão de 17,29 
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metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 151  segue até o vértice 152 no 

rumo de 01°51'01" NW, na extensão de 10,83 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 152  segue até o vértice 153 no rumo de 00°14'05" NW, na extensão de 17,41 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 153  segue até o vértice 154 no 

rumo de 38°15'23" NW, na extensão de 8,11 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 154  segue até o vértice 155 no rumo de 38°15'23" NW, na extensão de 7,67 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 155  segue até o vértice 156 no 

rumo de 44°37'04" NW, na extensão de 38,45 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 156  segue até o vértice 157 no rumo de 47°54'32" NW, na extensão de 5,00 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 157  segue até o vértice 158 no 

rumo de 47°54'32" NW, na extensão de 23,89 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 158  segue até o vértice 159 no rumo de 44°26'46" NW, na extensão de 36,31 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 159  segue até o vértice 160 no 

rumo de 41°53'57" NW, na extensão de 19,70 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 160  segue até o vértice 161 no rumo de 55°24'18" NW, na extensão de 26,98 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 161  segue até o vértice 162 no 

rumo de 57°28'44" NW, na extensão de 5,10 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 162  segue até o vértice 163 no rumo de 43°55'42" SW, na extensão de 48,93 

metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 163  segue até o vértice 164 no 

rumo de 43°20'56" SW, na extensão de 123,26 metros, e segue divisando com o mesmo, 

do vértice 164  segue até o vértice 165 no rumo de 42°26'00" SW, na extensão de 

117,50 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 165  segue até o vértice 166 

no rumo de 43°31'36" SW, na extensão de 30,60 metros, e segue divisando com o 

mesmo, do vértice 166  segue até o vértice 167 no rumo de 45°08'29" SW, na extensão 

de 15,63 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 167  segue até o vértice 

168 no rumo de 51°23'49" SW, na extensão de 11,81 metros, e segue divisando com o 

mesmo, do vértice 168  segue até o vértice 169 no rumo de 79°29'20" SW, na extensão 

de 3,75 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 169  segue até o vértice 170 

no rumo de 74°38'48" NW, na extensão de 7,50 metros, e segue divisando com o 

mesmo, do vértice 170  segue até o vértice 171 no rumo de 47°13'32" NW, na extensão 

de 233,27 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 171  segue até o vértice 

172 no rumo de 55°07'06" NW, na extensão de 13,73 metros, e segue divisando com o 

mesmo, do vértice 172  segue até o vértice 173 no rumo de 79°10'19" NW, na extensão 

de 20,44 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 173  segue até o vértice 

174 no rumo de 43°25'08" NW, na extensão de 12,64 metros, e segue divisando com o 

mesmo, do  vértice 174  segue até o vértice 175 no rumo de 30°32'04" NW, na extensão 

de 10,58 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 175  segue até o vértice 

176 no rumo de 31°28'24" NW, na extensão de 18,10 metros, e segue divisando com o 

mesmo, do vértice 176  segue até o vértice 177 no rumo de 34°42'46" NW, na extensão 

de 10,72 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 177  segue até o vértice 

178 no rumo de 43°53'42" NW, na extensão de 9,57 metros, e segue divisando com o 

mesmo, do o vértice 178  segue até o vértice 179 no rumo de 39°30'36" NW, na 

extensão de 17,71 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 179  segue até o 
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vértice 180 no rumo de 16°17'21" NW, na extensão de 7,67 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do  vértice 180  segue até o vértice 181 no rumo de 13°16'56" NE, na 

extensão de 7,62 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 181  segue até o 

vértice 182 no rumo de 37°31'00" NE, na extensão de 11,15 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do o vértice 182  segue até o vértice 183 no rumo de 44°51'01" NE, na 

extensão de 40,28 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 183  segue até o 

vértice 184 no rumo de 43°55'17" NE, na extensão de 211,45 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do vértice 184  segue até o vértice 185 no rumo de 44°36'24" NE, na 

extensão de 48,43 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 185  segue até o 

vértice 186 no rumo de 44°53'09" NE, na extensão de 37,03 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do finalmente do vértice 186 segue até o vértice 01, (início da descrição), 

no rumo de 51°52'14" NE, na extensão de 16,590 m, fechando assim o polígono acima 

descrito, abrangendo uma área de 197.100,750 metros quadrados  ou  19,7100 hectares 

ou  8,1447 alqueires paulista,  e um perímetro de 3.739,014 metros, esta área é 

destacada da matricula número da matrícula 91.254, do 1º RI de Ribeirão Preto 

 

O polígono inicia no vértice nº 01, o qual esta localizado na Fazenda Guatapará 

– matricula nº 91.254 – proprietário Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A, 

do vértice 01segue até o vértice 02 no rumo de 51°35'50" SE, na extensão de 92.14 

metros, e  segue divisando com a  Fazenda Guatapará – matricula nº 91.254 – 

proprietário Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A, do vértice 02  segue até 

o vértice 03 no rumo de 54°01'05" SE, na extensão de 5,04 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do vértice 03  segue até o vértice 04 no rumo de 03°22'55" SE, na 

extensão de 26,50 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 04  segue até o 

vértice 05 no rumo de 48°27'39" SE, na extensão de 62,77 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do vértice 05  segue até o vértice 06 no rumo de 49°56'43" SE, na 

extensão de 158,80 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 06  segue até o 

vértice 07 no rumo de 34°20'10" SE, na extensão de 85,92 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do vértice 07  segue até o vértice 08 no rumo de 26°19'19" SE, na 

extensão de 27,66 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 08  segue até o 

vértice 09 no rumo de 29°27'45" SE, na extensão de 25,77 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do vértice 09  segue até o vértice 10 no rumo de 47°39'28" SE, na 

extensão de 63,58 metros, e segue divisando com o mesmo, do vértice 10  segue até o 

vértice 11 no rumo de 48°13'13"  SE, na extensão de 46,03 metros, e segue divisando 

com o mesmo, do vértice 11  segue até o vértice 12 no rumo de 43°42'41" SE, na 

extensão de 22,34 metros, finalmente do  vértice 12  segue até o vértice 13 no rumo de 

37°24'28"  SE, na extensão de 28,57 metros, fechando assim o polígono acima descrito, 

abrangendo uma área de 23.713,2730 metros quadrados ou 2,3713 hectares ou  0.9799 

alqueires paulista, e um perímetro de 645.261 metros,esta área é destacada da matricula 

91.254 do 1º RI de Ribeirão Preto. 
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ARTIGO 2º - Para promover a desapropriação de que trata o presente Decreto 

Expropriatório, fica a Prefeitura Municipal de Guatapará autorizada a efetivá-la em 

caráter judicial ou extrajudicial, na forma da legislação vigente e com os recursos 

constantes do orçamento do Município de Guatapará, a contar da dotação orçamentária 

Ficha 302, Despesa nº 4.4.90.61.00, oriunda de Aquisição de Imóveis. 

 

ARTIGO 3º - A finalidade da desapropriação é a destinação de uso múltiplos, nas áreas 

sócios ambientais, culturais, educacionais, históricas e habitacionais, de acordo com a 

necessidade, conveniência e oportunidade. 

 

 

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ, em 24 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

JURACY COSTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

AILTON APARECIDO DA SILVA 

                              Secretário Municipal de Administração 

 

 


